
Resp.

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO N°

Senhor Presidente :

O vereador Dr. Orestes Previtale Junior, vem pelo presente,

respeitosamente e nos termos regimentais, após aprovação em plenário,

requerer que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o
seguinte pedido de informações :

- Considerando a medida recomendada pelo Ministério

Público Federal (MPF) em Janeiro/2014, onde os pacientes do Sistema
único de Saúde - SUS , que não forem atendidos em unidades de saúde
devem receber uma certidão com o motivo da recusa do serviço,

- Considerando que tal procedimento já foi adotado em 8
(oito) municípios da região metropolitana de Campinas, inclusive Arthur
Nogueira, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Monte Mor, Sumaré, Vinhedo e
Amparo; com disponibilização aos pacientes de formulário que traz o
nome do paciente, unidade de saúde procurada, data, hora e o motivo da
recusa,

Considerando que os municípios tem até 24/09/2014 para

informar o acatamento da recomendação e as medidas adotadas p a seu
cumprimento,

Pergunta-se :
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1- O executivo, através de sua Secretaria de Saúde tem
conhecimento de tal recomendação ?

2- A Secretaria de Saúde já está disponibilizando aos
pacientes não atendidos tal certidão ? Caso negativo,

porque ainda não adotou tal medida ? E quando pretende

efetivamente implantá-la ?

Justificativa : Este requerimento se faz necessário para melhor

entendimento deste vereador.

Valinhos, 24 de Julho de 2014.

Orestes Previt le unior

Vereador
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